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PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO CURRICULAR 

OBRIGATÓRIO NA  ESEBA/UFU 

Endereço eletrônico para formalizar o Estágio na Eseba: estagio@eseba.ufu.br  

 

COMO FORMALIZAR SEU ESTÁGIO: 

 O(A) estudante ou coordenador de estágio da graduação deverá verificar com o(a) coordenador(a) 

da área de ensino da Eseba se há disponibilidade de supervisor de estágio e horários compatíveis. Segue 

abaixo lista com contatos dos coordenadores de área de ensino da ESEBA: 

ÁREA 
COORDENADOR 

RESPONSÁVEL 
EMAIL 

Direção Núbia Silvia Guimarães nubiasgp@ufu.br 

Assessoria manhã Daniel Costa grdcosta@ufu.br 

Assessoria tarde Flávia Pimenta de Souza Carcanholo flavia.carcanholo@ufu.br 

Alfabetização Inicial Vaneide Corrêa Dornellas vaneidedornellas@ufu.br 

Educação Infantil Kellen Cristina Costa Alves Bernardelli kellen.bernardelli@ufu.br 

Arte Lucielle Faria Arantes luciellearantes@ufu.br 

Ciências Ariane de Souza Siqueira ariane.siqueira@ufu.br 

Educação Física Vickele Sobreira vicksobreira@ufu.br 

Filosofia Luciana Xavier de Castro luciana.castro@ufu.br 

Geografia Lidiane Aparecida Alves lidianeaa@ufu.com.br 

História Marcus Vinícius Furtado da S. Oliveira marcusfsoliveira@ufu.br 

Língua Portuguesa Karina Magno Brazotto de Sá brazorotto@ufu.br 

Línguas Estrangeiras 

(Espanhol, Inglês, 

Francês) 

Kássia Gonçalves Arantes 

 

kassiaarantes@ufu.br 

Matemática Mariana Martins Pereira  
marianamartins@ufu.br 

 

Psicologia Cláudia Silva de Souza claudia.souza@ufu.br 

Educação Especial Priscila Gervásio Teixeira priscila.teixeira@ufu.br 

Saúde Escolar Norton Martins Nunes norton.nunes@ufu.br 

Serviço Social Fernanda de Magalhaes serviçosocial@eseba.ufu.br 

Nutricionista Kamila Pires de Carvalho kamila@ufu.br 

 

 Ler as orientações e preencher o termo de compromisso de estágio mediante a vaga disponibilizada na 

Eseba, disponível no site da PROGRAD: 

mailto:estagio@eseba.ufu.br
mailto:estagio@eseba.ufu.br
mailto:nubiasgp@ufu.br
mailto:kassiaarantes@ufu.br
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http://www.prograd.ufu.br/estagio/licenciatura 

  Preencher os termos de compromisso de estágio e encaminhar para o e-mail estagio@eseba.ufu.br. Os 

termos devem conter a ASSINATURA ELETRÔNICA DO COORDENADOR de Estágio da UFU ou 

outra Instituição de Ensino e do SUPERVISOR de estágio na Eseba. A Direção da Eseba assinará e fará a 

devolução da documentação ao estudante e o mesmo encaminhará ao setor de Estágio/Prograd/UFU. 

TERMOS DE COMPROMISSO: Os estudantes da UFU poderão utilizar dois modelos de termo de 

compromisso para realizar o estágio na Eseba: 

1. TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE) LICENCIATURA INDIVIDUAL 

OBRIGATÓRIO, disponível em: 

https://prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/tce_ufu_individual_licenciatura_0.pdf  

 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE) LICENCIATURA COLETIVO OBRIGATÓRIO,  

disponível em: 

https://prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/tce_ufu_licenciatura_coletivo_1_0.pdf 

 

PARA ESTUDANTES DE OUTRAS INSTITUIÇÕES: prograd.ufu.br/estagio/concedente 

 

- O estudante deverá utilizar preferencialmente o modelo de TCE - UFU Concedente  

- O preenchimento dos documentos deve ser de forma digital, não sendo permitido o preenchimento a 

mão, bem como não pode ter rasuras, dados incorretos ou trechos ilegíveis, mesmo sendo tramitado no formato 

digital. 

1. TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO DE LICENCIATURA – UFU 

CONCEDENTE, disponível em: 

https://prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/tce_estagio_ufu_estudantes_outras_instituicoes_

4_0.pdf 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 O(A) estudante não pode, em nenhuma hipótese, iniciar seu estágio sem ter o Termo de compromisso 

assinado por todas as partes e deferido pela UFU.  

 A data de início do estágio não pode ser retroativa, ou seja, a data de início do estágio deve ser posterior 

à data de entrega/encaminhamento da documentação por e-mail ao setor de estágio da UFU. 

http://www.prograd.ufu.br/estagio/licenciatura
mailto:estagio@eseba.ufu.br
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 O setor de estágio da UFU solicita que a documentação seja encaminhada, pelo menos, 03 (três) dias 

antes do início do estágio, para evitar qualquer impossibilidade que venha a existir após a análise da 

documentação. 

 Encaminhar em PDF o Termo de Compromisso digitalizado para o e-mail estagio@prograd.ufu.br. 

 É necessário constar no Termo de Compromisso o endereço de e-mail da Concedente e ou do(a) 

Supervisor(a) do estágio. 

 Na ESEBA, solicitamos que encaminhem para o e-mail estagio@eseba.ufu.br os termos devidamente 

preenchidos, COM A ASSINATURA ELETRÔNICA DO COORDENADOR de Estágio da UFU ou 

outra Instituição de Ensino e do SUPERVISOR na Eseba. A Direção da escola assinará e fará a devolução 

da documentação ao estudante e o mesmo encaminhará ao setor de Estágio/Prograd. 

 Após a deferimento (validação) do Setor de Estágio da UFU, o(a) estagiário(a) deverá encaminhar o 

documento digitalizado para o endereço eletrônico: estagio@eseba.ufu.br; 

 O (a) estagiário(a) receberá por e-mail as regras de conduta do Estágio na Eseba. 

 

DADOS PARA PREENCHIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 

Escola de Educação Básica da UFU – Eseba 

CNPJ: 25.648.387/0001-18 

Endereço: Rua Adutora São Pedro nº 40 - Bairro: Aparecida – CEP: 38400-785 – Uberlândia-MG. 

Endereço eletrônico: estagio@eseba.ufu.br  

Representante legal: Núbia Silvia Guimarães - Cargo: Diretora -email: nubiasgp@ufu.br 

RG: 6870102 - SSP-MG 

CPF: 93761414668 

SIAPE: 2487244 

 

Atenciosamente, 

Eseba 
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mailto:estagio@eseba.ufu.br
mailto:estagio@eseba.ufu.br

